
EST,A.DO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

. 
LEI JiQ 1 623, de 23 de outubro de 1961~ 

Abre ao Tesouro do Estado, ( 
Créd1to Especial de Cr$ 500.000,00 (qul 
Mentos lll1l. cruzeiros) i pera (> fim qu·, 
especifica. 

o PBESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO m 
MM!O GROSSO : • 

Faço saber que a Assembleia Leg191at1va do Estado d~ 
creta e eu promulso nos têrmos do paragrafo 211 do artig. 
16, da Const1tu1çao do Estado, a seguinte Lei : 

Art1go 12 - Fica aberto.no Tesouro do Estado, oCr; 
dito Espeoial de Cr$ 500.000100 (quinhentos mil cruzeiror 
destinado a aEXiliar a Pre;e tura.Munic1pal de Camapuã -
para realizaQao de obras publicas • 

.q-t~go 211 - A despesa p=evista no ~igo ant~rj.or J 
c9rrera li conta do excesso de arrecadaçao que os indices 
tecnicos autorizem prever. 

Artigo 32 - A presente lei entrare em vigor na dat~ 
de sua publicação e independente de registro prévio n, 
Trib~l de ContaI} para sua execução, revogando-se as di~ 
posiQoes em contrario. 

Assembleia;Legislativa do Estado, em Cuia~a, 23 dei 
·outubro de 1961.' 
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